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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

PROCESSO  19515.720302/2012-78  

ACÓRDÃO 3202-004.043 – 3ª SEÇÃO/2ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA    

SESSÃO DE 9 de junho de 2026 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

RECORRENTE COOP DE TRAB E CONSUMO DOS PROF EM EMPR PREST SERV E COM HOTELEIRO 
DO EST SAO PAULO 

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

Ano-calendário: 2007, 2008, 2009, 2010 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.  

Nos termos da Súmula Vinculante CARF nº 11, não se aplica a prescrição 

intercorrente no processo administrativo fiscal, o qual é regido pelo 

Decreto nº 70.235/72, e não pela Lei nº 9.873/1999. 

PEDIDO DE JULGAMENTO DE MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. NÃO 

CONHECIMENTO.  

Conforme expressamente previsto no art. 17 do Decreto n º 70.235 na 

redação conferida pela Lei n º 9.532 de 1997, considerar-se-á não 

impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo 

impugnante. O sujeito passivo tem o ônus da impugnação específica nos 

termos da previsão contida no art. 16, inciso III do Decreto n º 70.235.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em conhecer, em parte, do 

recurso voluntário e, na parte conhecida, rejeitar as preliminares de prescrição intercorrente e de 

prescrição da cobrança do crédito tributário, para negar-lhe provimento. 

Assinado Digitalmente 

Juciléia de Souza Lima – Relatora 

 

Assinado Digitalmente 

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe – Presidente 

Fl. 381DF  CARF  MF

Original
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			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Ano-calendário: 2007, 2008, 2009, 2010
			 
				 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
				 Nos termos da Súmula Vinculante CARF nº 11, não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal, o qual é regido pelo Decreto nº 70.235/72, e não pela Lei nº 9.873/1999.
				 PEDIDO DE JULGAMENTO DE MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. NÃO CONHECIMENTO.
				 Conforme expressamente previsto no art. 17 do Decreto n º 70.235 na redação conferida pela Lei n º 9.532 de 1997, considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. O sujeito passivo tem o ônus da impugnação específica nos termos da previsão contida no art. 16, inciso III do Decreto n º 70.235.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em conhecer, em parte, do recurso voluntário e, na parte conhecida, rejeitar as preliminares de prescrição intercorrente e de prescrição da cobrança do crédito tributário, para negar-lhe provimento.
		 Assinado Digitalmente
		 Juciléia de Souza Lima - Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe - Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Wagner Mota Momesso de Oliveira, Onizia de Miranda Aguiar Pignataro, Rafael Luiz Bueno da Cunha, Aline Cardoso de Faria, Juciléia de Souza Lima (Relatora) e Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário contra lavratura de Autos de Infração para exigência de contribuições ao PIS/Pasep e COFINS, sujeitas ao regime de incidência cumulativa, relativas aos meses em que houve falta/insuficiência de recolhimento dessas contribuições nos períodos de apuração referentes aos anos-calendário de 2007 a 2010. O crédito tributário total de R$ 2.213.463,94 (contribuições, juros de mora calculados até 08/2012 e multa de ofício de 75%) compõe-se dos seguintes valores:
		 /
		 Nas verificações efetuadas pela fiscalização, constatou-se que embora sujeita ao regime cumulativo das referidas contribuições sobre o faturamento, assim entendido a totalidade das receitas auferidas pela sociedade cooperativa, independente da atividade por ela exercida e da classificação contábil adotada na escrituração para suas receitas com as exclusões permitidas pela lei, o contribuinte ao longo do período fiscalizado abrangendo os anos-calendário de 2007 a 2010 não recolheu nem declarou em DCTF débitos tributários relativos às referidas contribuições na modalidade PIS/COFINS Faturamento da qual é sujeito passivo, exceto CSLL dispensada do recolhimento nos termos do artigo 39 da Lei 10865/04. Sendo assim, houve o lançamento do crédito tributário de ofício.
		 Cientificada, a Recorrente apresentou defesa administrativa, a qual foi julgada improcedente pela 5ª Turma da Delegacia Regional de Julgamento de Curitiba/PR, através do acórdão 06-66.329, assim ementado:
		 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
		 Ano-calendário: 2007- 2010
		 COOPERATIVA PRESTADORA DE SERVIÇOS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS.
		 Incide PIS/Pasep e COFINS sobre a receita bruta auferida pela cooperativa, deduzidas as exclusões admitidas na legislação em vigência.
		 Impugnação Improcedente
		 Crédito Tributário Mantido
		 
		 Inconformada, a recorrente apresenta Recurso Voluntário ao CARF, no qual pugna pelo cancelamento da autuação fiscal.
		 É o que havia a ser relatado.
	
	 
		 Conselheira Juciléia de Souza Lima, Relatora
		 O Recurso é tempestivo, bem como, atende aos demais pressupostos para sua admissibilidade, portanto dele conheço.
		 Ante a existência da arguição de preliminares, passo a analisá-las.
		 
		 I- DAS PRELIMINARES
		 1.1- Da arguição de Prescrição Intercorrente
		 Alega a recorrente que, no caso em questão, a pretensão punitiva da Administração Tributária Federal foi alcançada pela prescrição intercorrente prevista no artigo 1º, §1º da Lei 9.873/99.
		 Entretanto, a questão que versa sobre a possibilidade de aplicar a prescrição intercorrente, nos termos do art. 1º, §1º, da Lei nº 9.873/1999, já está pacificada neste Conselho através da Súmula CARF nº 11:
		 Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. (Súmula Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 A principal (mas não única) ratio decidendi (tese jurídica) constante nos precedentes da Súmula Vinculante CARF nº 11 é que, se a exigibilidade do crédito em discussão está suspensa, também se encontra suspensa a fluência do prazo prescricional.
		 Neste sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça - STJ:
		 i) RECURSO ESPECIAL nº 1.113.959/RJ, publicação em 11/03/2010, Relator Ministro LUIZ FUX:
		 EMENTA
		 (...)
		 3. O recurso administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributário, enquanto perdurar o contencioso administrativo, nos termos do art. 151, III do CTN, desde o lançamento (efetuado concomitantemente com auto de infração), momento em que não se cogita do prazo decadencial, até seu julgamento ou a revisão ex officio, sendo certo que somente a partir da notificação do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a contagem do prazo prescricional, afastando-se a incidência de prescrição intercorrente em sede de processo administrativo fiscal, pela ausência de previsão normativa específica.
		 (...)
		 VOTO O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ FUX (Relator): Prima facie, conheço do recurso especial pela alínea a, do permissivo constitucional quanto à alegada violação aos arts. 535, I e II, 82 e 499, do CPC, arts. 151, III, 155, 174 e 179, §2°,do CTN.
		 (...)
		 Sobre a ocorrência da prescrição administrativa dos créditos, extrai-se do voto condutor do acórdão recorrido o seguinte excerto, verbis:
		 (...)
		 Dessume-se, assim, que o Tribunal a quo entendeu pela inocorrência da prescrição intercorrente na via administrativa, mantendo o crédito tributário.
		 
		 Realmente, o Código Tributário Nacional, acerca da constituição do crédito tributário, assim determina:
		 Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível. Em relação ao dies a quo do prazo prescricional, o Codex Tributário estabelece:
		 Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva. Com efeito, a constituição definitiva do crédito tributário (lançamento) dá-se concomitantemente com a notificação do contribuinte (auto de infração), salvante os casos em que o crédito tributário origina-se de informações prestadas pelo próprio contribuinte (DCTF e GIA, por exemplo).
		 
		 Todavia, o recurso administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributário, enquanto perdurar o contencioso administrativo, nos termos do art. 151, III do CTN, desde o lançamento (efetuado pelo auto de infração), momento em que não se cogita do prazo decadencial, até seu julgamento ou a revisão ex officio, sendo certo que somente a partir da notificação do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a contagem do prazo prescricional, afastando-se a incidência da prescrição intercorrente em sede de processo administrativo fiscal, pela ausência de previsão normativa específica.
		 Destarte, considerando-se que, no lapso temporal que permeia o lançamento e a solução administrativa não corre nem o prazo decadencial, nem o prescricional, ficando suspensa a exigibilidade do crédito até a notificação da decisão administrativa, exsurge, inequivocamente, a inocorrência da prescrição.
		 No mesmo sentido, também decidiu o STJ:
		 AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL nº 2.076.156-SP. Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, julgado em 03/06/2022:
		 No que trata da alegada negativa de vigência ao art. 1º, §1º, da Lei n. 9.873/1999, o Tribunal Regional, na fundamentação do aresto vergastado, assim firmou seu entendimento (fls. 453):
		 Por sua vez, a demora na tramitação do processo administrativo fiscal não implica a preclusão do direito da União (Fazenda Nacional) de constituir definitivamente o crédito tributário, instituto esse não previsto no Código Tributário Nacional (REsp 53.467/SP).
		 Conforme já se manifestou o E. STJ, o tempo decorrente entre a notificação do lançamento fiscal e a decisão final da impugnação ou do recurso administrativo corre contra o contribuinte que, mantida a exigência fazendária, responderá pelo débito originário acrescido dos juros e da correção monetária. Não obstante o crédito tributário esteja constituído, apresentada impugnação na via administrativa, o crédito não pode ser cobrado, restando suspensa a exigibilidade (art. 151, inc. III, do CTN), razão pela qual também não se pode cogitar na ocorrência da prescrição intercorrente.
		 Consoante se verifica dos excertos reproduzidos do aresto recorrido, com acerto o Tribunal Regional ao afastar a incidência da prescrição intercorrente à lide, porquanto, segundo entendimento jurisprudencial desta Corte Superior, o recurso administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributário, enquanto perdurar o contencioso administrativo, nos termos do art. 151, III, do CTN, desde o lançamento (efetuado concomitantemente com o auto de infração), momento em que não se cogita do prazo decadencial, até seu julgamento ou a revisão ex officio, sendo certo que somente a partir da notificação do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a contagem do prazo prescricional, afastando-se a incidência da prescrição intercorrente em sede de processo administrativo fiscal, pela ausência de previsão normativa específica (REsp 1.113.959/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 11.3.2010).
		 Confira-se os seguintes julgados:
		 AgInt no PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA nº 1382-RS, Relator Ministro PAULO SÉRGIO DOMINGUES, Julgamento em 03/04/2023:
		 VOTO
		 (...)
		 Ademais, durante o trâmite do recurso administrativo, fica suspensa aexigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN, motivo pela qual o prazo prescricional para a propositura da execução fiscal somente se inicia com a notificação do resultado do recurso administrativo, na forma do disposto no art. 174 do CTN.
		 
		 Sobre o tema, a Primeira Seção desta Corte, no julgamento do Recurso Especial 1.113.959/RJ, submetido ao rito do art. 543-C do CPC/1973, firmou o entendimento de que o recurso administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributário, enquanto perdurar o contencioso administrativo, nos termos do art. 151, III do CTN, desde o lançamento (efetuado concomitantemente com auto de infração), momento em que não se cogita do prazo decadencial, até seu julgamento ou a revisão ex officio, sendo certo que somente a partir da notificação do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a contagem do prazo prescricional, afastando-se a incidência da prescrição intercorrente em sede de processo administrativo fiscal, pela ausência de previsão normativa específica (REsp 1.113.959/RJ, relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe de 11/3/2010).
		 RECURSO ESPECIAL 651.198/RS, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, julgamento em 21/06/2007:
		 EMENTA PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO ADMINISTRATIVO PENDENTE DE JULGAMENTO. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174, DO CTN.
		 1. A exegese do STJ quanto ao artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, é no sentido de que, enquanto há pendência de recurso administrativo, não se admite aduzir suspensão da exigibilidade do crédito tributário, mas, sim, um hiato que vai do início do lançamento, quando desaparece o prazo decadencial, até o julgamento do recurso administrativo ou a revisão ex-officio. (...)
		 
		 Conseqüentemente, somente a partir da data em que o contribuinte é notificado do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a contagem do prazo prescricional, razão pela qual não há que se cogitar de prescrição intercorrente em sede de processo administrativo fiscal. (REsp 485738/RO, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 13.09.2004, e REsp 239106/SP, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ de 24.04.2000)... (REsp 734.680/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º/8/2006). 2. Recurso Especial provido.
		 
		 O assunto não merece maiores digressões.
		 Desse modo, conheço, porém, afasto a preliminar arguida.
		 
		 1.2- Da prescrição
		 Argui ainda a recorrente a preliminar de prescrição da pretensão do recebimento do crédito tributário.
		 Defende a recorrente que, considerando que os Autos de infração foi lavrado em 25 de setembro 2012 e a impugnação protocolada no dia 21 de novembro de 2012, e só em 29 de abril 2019 tenha ocorrido a feitura do acórdão da delegacia da Receita Federal, o prazo de 5(cinco) anos fixado pelo CTN em seu artigo 174 foi violado e assim requer a extinção da cobrança por prescrição.
		 Todavia, a recorrente não assiste razão.
		 Pois como é sabido, enquanto perdura a discussão na esfera administrativa, também se encontra suspensa a fluência do prazo prescricional.
		 Neste sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça - STJ:
		 i) RECURSO ESPECIAL nº 1.113.959/RJ, publicação em 11/03/2010, Relator Ministro LUIZ FUX:
		 EMENTA
		 (...)
		 3. O recurso administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributário, enquanto perdurar o contencioso administrativo, nos termos do art. 151, III do CTN, desde o lançamento (efetuado concomitantemente com auto de infração), momento em que não se cogita do prazo decadencial, até seu julgamento ou a revisão ex officio, sendo certo que somente a partir da notificação do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a contagem do prazo prescricional, afastando-se a incidência de prescrição intercorrente em sede de processo administrativo fiscal, pela ausência de previsão normativa específica.
		 
		 Reitero que sobre o tema, o recurso administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributário, enquanto perdurar o contencioso administrativo, nos termos do art. 151, III do CTN, desde o lançamento (efetuado concomitantemente com auto de infração), momento em que não se cogita do prazo decadencial, até seu julgamento ou a revisão ex officio, sendo certo que somente a partir da notificação do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a contagem do prazo prescricional.
		 Sendo assim, não há o que se falar em prescrição.
		 
		 1.3- Da Multa de Ofício
		 Compulsando-se os autos, constata-se que, por parte da recorrente, não houve impugnação à imputação da multa de ofício de 75%.
		 Tal matéria a recorrente traz somente em sede de Recurso Voluntário, tratando-se de inovação recursal, ou seja, matéria não impugnada na Manifestação de Inconformidade por parte da Recorrente. Portanto, devido ao princípio da adstrição e da congruência, deixo de conhecê-la.
		 Pelas mesmas razões acima, para evitar eventual oposição de Embargos de Declaração, cumpre registrar que a recorrente também deixou de impugnar o mérito do presente feito- da incidência das contribuições sobre a sua atividade, por isso, também deixo de analisá-la.
		 
		 Por todo exposto, voto por conhecer em parte do Recurso Voluntário, e, na parte conhecida, rejeitar as preliminares de prescrição intercorrente e de prescrição da cobrança do crédito tributário, para negar-lhe provimento.
		 
		 
		 É o voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Juciléia de Souza Lima
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Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Wagner Mota Momesso de 

Oliveira, Onizia de Miranda Aguiar Pignataro, Rafael Luiz Bueno da Cunha, Aline Cardoso de Faria, 

Juciléia de Souza Lima (Relatora) e Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente). 

 
 

RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso Voluntário contra lavratura de Autos de Infração  para 

exigência de contribuições ao PIS/Pasep e COFINS, sujeitas ao regime de incidência cumulativa, 

relativas aos meses em que houve falta/insuficiência de recolhimento dessas contribuições nos 

períodos de apuração referentes aos anos-calendário de 2007 a 2010. O crédito tributário total de 

R$ 2.213.463,94 (contribuições, juros de mora calculados até 08/2012 e multa de ofício de 75%) 

compõe-se dos seguintes valores: 

 

Nas verificações efetuadas pela fiscalização, constatou-se que embora sujeita ao 

regime cumulativo das referidas contribuições sobre o faturamento, assim entendido a totalidade 

das receitas auferidas pela sociedade cooperativa, independente da atividade por ela exercida e 

da classificação contábil adotada na escrituração para suas receitas com as exclusões permitidas 

pela lei, o contribuinte ao longo do período fiscalizado abrangendo os anos-calendário de 2007 a 

2010 não recolheu nem declarou em DCTF débitos tributários relativos às referidas contribuições 

na modalidade PIS/COFINS Faturamento da qual é sujeito passivo, exceto CSLL dispensada do 

recolhimento nos termos do artigo 39 da Lei 10865/04. Sendo assim, houve o lançamento do 

crédito tributário de ofício. 

Cientificada, a Recorrente apresentou defesa administrativa, a qual foi julgada 

improcedente pela 5ª Turma da Delegacia Regional de Julgamento de Curitiba/PR, através do 

acórdão 06-66.329, assim ementado: 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

Ano-calendário: 2007- 2010 

COOPERATIVA PRESTADORA DE SERVIÇOS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA 

COFINS.  

Fl. 382DF  CARF  MF
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Incide PIS/Pasep e COFINS sobre a receita bruta auferida pela cooperativa, 

deduzidas as exclusões admitidas na legislação em vigência. 

Impugnação Improcedente  

Crédito Tributário Mantido 

 

Inconformada, a recorrente apresenta Recurso Voluntário ao CARF, no qual pugna 

pelo cancelamento da autuação fiscal. 

É o que havia a ser relatado. 
 

VOTO 

Conselheira Juciléia de Souza Lima, Relatora 

O Recurso é tempestivo, bem como, atende aos demais pressupostos para sua 

admissibilidade, portanto dele conheço. 

Ante a existência da arguição de preliminares, passo a analisá-las.  

 

I- DAS PRELIMINARES  

1.1- Da arguição de Prescrição Intercorrente  

Alega a recorrente que, no caso em questão, a pretensão punitiva da Administração 

Tributária Federal foi alcançada pela prescrição intercorrente prevista no artigo 1º, §1º da Lei 

9.873/99. 

Entretanto, a questão que versa sobre a possibilidade de aplicar a prescrição 

intercorrente, nos termos do art. 1º, §1º, da Lei nº 9.873/1999, já está pacificada neste Conselho 

através da Súmula CARF nº 11: 

Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. (Súmula 

Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018). 

A principal (mas não única) ratio decidendi (tese jurídica) constante nos 

precedentes da Súmula Vinculante CARF nº 11 é que, se a exigibilidade do crédito em discussão 

está suspensa, também se encontra suspensa a fluência do prazo prescricional. 

Neste sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

i) RECURSO ESPECIAL nº 1.113.959/RJ, publicação em 11/03/2010, Relator 

Ministro LUIZ FUX: 

EMENTA 

Fl. 383DF  CARF  MF

Original
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(...) 

3. O recurso administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributário, 

enquanto perdurar o contencioso administrativo, nos termos do art. 151, 

III do CTN, desde o lançamento (efetuado concomitantemente com auto de 

infração), momento em que não se cogita do prazo decadencial, até seu 

julgamento ou a revisão ex officio, sendo certo que somente a partir da 

notificação do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a 

contagem do prazo prescricional, afastando-se a incidência de prescrição 

intercorrente em sede de processo administrativo fiscal, pela ausência de 

previsão normativa específica. 

(...) 

VOTO O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ FUX (Relator): Prima facie, conheço do 

recurso especial pela alínea "a", do permissivo constitucional quanto à 

alegada violação aos arts. 535, I e II, 82 e 499, do CPC, arts. 151, III, 155, 

174 e 179, §2°,do CTN. 

(...) 

Sobre a ocorrência da prescrição administrativa dos créditos, extrai-se do 

voto condutor do acórdão recorrido o seguinte excerto, verbis: 

(...) 

Dessume-se, assim, que o Tribunal a quo entendeu pela inocorrência da 

prescrição intercorrente na via administrativa, mantendo o crédito 

tributário. 

 

Realmente, o Código Tributário Nacional, acerca da constituição do crédito 

tributário, assim determina: 

"Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o 

crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento 

administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da 

obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o 

montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, 

propor a aplicação da penalidade cabível." Em relação ao dies a quo do 

prazo prescricional, o Codex Tributário estabelece: 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 

anos, contados da data da sua constituição definitiva." Com efeito, a 

constituição definitiva do crédito tributário (lançamento) dá-se 

concomitantemente com a notificação do contribuinte (auto de infração), 
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salvante os casos em que o crédito tributário origina-se de informações 

prestadas pelo próprio contribuinte (DCTF e GIA, por exemplo). 

 

Todavia, o recurso administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributário, 

enquanto perdurar o contencioso administrativo, nos termos do art. 151, III do CTN, desde o 

lançamento (efetuado pelo auto de infração), momento em que não se cogita do prazo 

decadencial, até seu julgamento ou a revisão ex officio, sendo certo que somente a partir da 

notificação do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a contagem do prazo 

prescricional, afastando-se a incidência da prescrição intercorrente em sede de processo 

administrativo fiscal, pela ausência de previsão normativa específica. 

Destarte, considerando-se que, no lapso temporal que permeia o lançamento e a 

solução administrativa não corre nem o prazo decadencial, nem o prescricional, ficando suspensa 

a exigibilidade do crédito até a notificação da decisão administrativa, exsurge, inequivocamente, a 

inocorrência da prescrição. 

No mesmo sentido, também decidiu o STJ: 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL nº 2.076.156-SP. Relator Ministro 

FRANCISCO FALCÃO, julgado em 03/06/2022: 

No que trata da alegada negativa de vigência ao art. 1º, §1º, da Lei n. 

9.873/1999, o Tribunal Regional, na fundamentação do aresto vergastado, 

assim firmou seu entendimento (fls. 453): 

Por sua vez, a demora na tramitação do processo administrativo fiscal não 

implica a preclusão do direito da União (Fazenda Nacional) de constituir 

definitivamente o crédito tributário, instituto esse não previsto no Código 

Tributário Nacional (REsp 53.467/SP). 

Conforme já se manifestou o E. STJ, o tempo decorrente entre a notificação 

do lançamento fiscal e a decisão final da impugnação ou do recurso 

administrativo corre contra o contribuinte que, mantida a exigência 

fazendária, responderá pelo débito originário acrescido dos juros e da 

correção monetária. Não obstante o crédito tributário esteja constituído, 

apresentada impugnação na via administrativa, o crédito não pode ser 

cobrado, restando suspensa a exigibilidade (art. 151, inc. III, do CTN), razão 

pela qual também não se pode cogitar na ocorrência da prescrição 

intercorrente. 

Consoante se verifica dos excertos reproduzidos do aresto recorrido, com 

acerto o Tribunal Regional ao afastar a incidência da prescrição 

intercorrente à lide, porquanto, segundo entendimento jurisprudencial 

desta Corte Superior, “o recurso administrativo suspende a exigibilidade do 
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crédito tributário, enquanto perdurar o contencioso administrativo, nos 

termos do art. 151, III, do CTN, desde o lançamento (efetuado 

concomitantemente com o auto de infração), momento em que não se 

cogita do prazo decadencial, até seu julgamento ou a revisão ex officio, 

sendo certo que somente a partir da notificação do resultado do recurso 

ou da sua revisão, tem início a contagem do prazo prescricional, afastando-

se a incidência da prescrição intercorrente em sede de processo 

administrativo fiscal, pela ausência de previsão normativa específica" (REsp 

1.113.959/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 11.3.2010). 

Confira-se os seguintes julgados: 

AgInt no PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA nº 1382-RS, Relator Ministro 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES, Julgamento em 03/04/2023: 

VOTO 

(...) 

Ademais, durante o trâmite do recurso administrativo, fica suspensa 

aexigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN, 

motivo pela qual o prazo prescricional para a propositura da execução 

fiscal somente se inicia com a notificação do resultado do recurso 

administrativo, na forma do disposto no art. 174 do CTN. 

 

Sobre o tema, a Primeira Seção desta Corte, no julgamento do Recurso Especial 

1.113.959/RJ, submetido ao rito do art. 543-C do CPC/1973, firmou o entendimento de que "o 

recurso administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributário, enquanto perdurar o 

contencioso administrativo, nos termos do art. 151, III do CTN, desde o lançamento (efetuado 

concomitantemente com auto de infração), momento em que não se cogita do prazo decadencial, 

até seu julgamento ou a revisão ex officio, sendo certo que somente a partir da notificação do 

resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a contagem do prazo prescricional, afastando-se 

a incidência da prescrição intercorrente em sede de processo administrativo fiscal, pela ausência 

de previsão normativa específica" (REsp 1.113.959/RJ, relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, 

DJe de 11/3/2010). 

RECURSO ESPECIAL 651.198/RS, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, 

julgamento em 21/06/2007: 

EMENTA PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO 

ADMINISTRATIVO PENDENTE DE JULGAMENTO. NÃO OCORRÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174, DO CTN. 

1. "A exegese do STJ quanto ao artigo 174, caput, do Código Tributário 

Nacional, é no sentido de que, enquanto há pendência de recurso 
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administrativo, não se admite aduzir suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, mas, sim, um hiato que vai do início do lançamento, quando 

desaparece o prazo decadencial, até o julgamento do recurso 

administrativo ou a revisão ex-officio. (...) 

 

Conseqüentemente, somente a partir da data em que o contribuinte é notificado do 

resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a contagem do prazo prescricional, razão pela 

qual não há que se cogitar de prescrição intercorrente em sede de processo administrativo fiscal. 

(REsp 485738/RO, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 13.09.2004, e REsp 239106/SP, Relatora 

Ministra Nancy Andrighi, DJ de 24.04.2000)..." (REsp 734.680/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz 

Fux, DJ de 1º/8/2006).  2. Recurso Especial provido. 

 

O assunto não merece maiores digressões. 

Desse modo, conheço, porém, afasto a preliminar arguida. 

 

1.2- Da prescrição 

Argui ainda a recorrente a preliminar de prescrição da pretensão do recebimento 

do crédito tributário. 

Defende a recorrente que, considerando que os Autos de infração foi lavrado em 25 

de setembro 2012 e a impugnação protocolada no dia 21 de novembro de 2012, e só em 29 de 

abril 2019 tenha ocorrido a feitura do acórdão da delegacia da Receita Federal, o prazo de 5(cinco) 

anos fixado pelo CTN em seu artigo 174 foi violado e assim requer a extinção da cobrança por 

prescrição. 

Todavia, a recorrente não assiste razão. 

Pois como é sabido, enquanto perdura a discussão na esfera administrativa, 

também se encontra suspensa a fluência do prazo prescricional. 

Neste sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

i) RECURSO ESPECIAL nº 1.113.959/RJ, publicação em 11/03/2010, Relator 

Ministro LUIZ FUX: 

EMENTA 

(...) 

3. O recurso administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributário, 

enquanto perdurar o contencioso administrativo, nos termos do art. 151, 

III do CTN, desde o lançamento (efetuado concomitantemente com auto de 

infração), momento em que não se cogita do prazo decadencial, até seu 
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julgamento ou a revisão ex officio, sendo certo que somente a partir da 

notificação do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a 

contagem do prazo prescricional, afastando-se a incidência de prescrição 

intercorrente em sede de processo administrativo fiscal, pela ausência de 

previsão normativa específica. 

 

Reitero que sobre o tema, o recurso administrativo suspende a exigibilidade do 

crédito tributário, enquanto perdurar o contencioso administrativo, nos termos do art. 151, III do 

CTN, desde o lançamento (efetuado concomitantemente com auto de infração), momento em que 

não se cogita do prazo decadencial, até seu julgamento ou a revisão ex officio, sendo certo que 

somente a partir da notificação do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a contagem 

do prazo prescricional. 

Sendo assim, não há o que se falar em prescrição. 

 

1.3- Da Multa de Ofício 

Compulsando-se os autos, constata-se que, por parte da recorrente, não houve 

impugnação à imputação da multa de ofício de 75%. 

Tal matéria a recorrente traz somente em sede de Recurso Voluntário, tratando-se 

de inovação recursal, ou seja, matéria não impugnada na Manifestação de Inconformidade por 

parte da Recorrente. Portanto, devido ao princípio da adstrição e da congruência, deixo de 

conhecê-la. 

Pelas mesmas razões acima, para evitar eventual oposição de Embargos de 

Declaração, cumpre registrar que a recorrente também deixou de impugnar o mérito do presente 

feito- da incidência das contribuições sobre a sua atividade, por isso, também deixo de analisá-la. 

 

Por todo exposto, voto por conhecer em parte do Recurso Voluntário, e, na parte 

conhecida, rejeitar as preliminares de prescrição intercorrente e de prescrição da cobrança do 

crédito tributário, para negar-lhe provimento. 

 

 

É  o voto. 

 

Assinado Digitalmente 

Juciléia de Souza Lima 

Fl. 388DF  CARF  MF

Original



D
O

C
U

M
E

N
T

O
 V

A
L

ID
A

D
O

 

ACÓRDÃO  3202-004.043 – 3ª SEÇÃO/2ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA  PROCESSO  19515.720302/2012-78 

 9 

 
 

 

 

Fl. 389DF  CARF  MF

Original


	Acórdão
	Relatório
	Voto

